INTRODUÇÃO 
PARA UM CURSO DE ANTROPOLOGIA DO DIREITO

Michel Foucault escreveu em sua obra “As Palavras e as Coisas”:

A Antropologia constitui talvez a disposição fundamental que comandou e conduziu o pensamento filosófico desde Kant até nós. Disposição essencial, pois que faz parte de nossa história; mas em via de se dissociar sob nossos olhos, pois começamos a nela reconhecer, a nela denunciar de um modo crítico, a um tempo, o esquecimento da abertura que a tornou possível e o obstáculo tenaz que se opõe obstinadamente a um pensamento por vir. (1985:358).


A nosso ver, as coisas não precisam ser vistas exatamente assim – e como contestar a genialidade de Michel Foucault? -, pelo contrário, a Antropologia, especialmente a Antropologia do Direito, pode efetivamente ser a “denúncia crítica” que tanto o autor, e nós mesmos, desejamos. O objetivo da Antropologia como disciplina agora introduzida mais amiúde nos cursos de Direito, e em vias de se afirmar como essencial entre as disciplinas propedêuticas, é demonstrar o dogmatismo existente na assim chamada Ciência Jurídica, e, portanto, promover a desconstrução de um saber que se especializou tanto a ponto de impossibilitar um olhar, e sentir, mais zetético e abrangente com relação ao homem em si mesmo e à proliferação polimorfa de estratégias distintas de sobrevivência, estratégias essas tão complexas quanto as nossas, as das sociedades industriais modernas.

Ao estudar outras formas do existir humano, individual e coletivo, a Antropologia é poderoso instrumento de desmistificação e desalienação, possibilitando uma compreensão, a um tempo, mais teleológica e relacional, capaz de refletir sobre formas petrificadas do saber da gênese e ontologia humanas e construir em seu lugar um olhar e pensar que aponta mais para a plasticidade da condição do homem, em sua simbiose com tudo o que o rodeia, da natureza a seu semelhante. No âmbito do Direito, fundamental esse outro olhar, esse outro pensar os arquétipos freudianos que estão na base da racionalidade normativa do homem industrial moderno, de forma tal que a relação entre homem, sociedade e lei, sejam repensados e precursores de um pensamento mais “genuinamente” humano, vale dizer, menos tecnológica e mecanicamente elaborados, menos especializado e instrumentalizado, menos científico e mais valorativo. Bem vistas as coisas, pode-se mesmo dizer que o Direito, diante da primazia tecnificante e planificadora dos dias atuais, só poderá sobreviver pela opção dessa volta a um saber humano na busca de justiça social efetiva, e que tal só pode ser possível no resgate de dimensões outras, o estudo do homem como ser total e diverso. Neste sentido, a Antropologia empresta ao Direito contribuição sui generis e fundamental no resgate, vez que já em muito perdido, da verdadeira função e sentido do jurídico, a paz e a felicidade dos homens, só possível, no entanto, pelo respeito e tolerância a toda a diversidade cultural, étnica, racial, religiosa, política, econômica e tantas quantas sejam as possibilidades da diferença entre os homens.  

Existem questões fundamentais ao saber jurídico que a Antropologia empresta contribuição enorme em suas respostas. Entre outros exemplos: a) é fundamental à sobrevivência humana, coletivamente tomada, a existência de leis elaboradas a partir de uma lógica formal jurídica?; b) é imprescindível, para a vida social do homem, a existência de um poder terceiro, e maior, como o Estado?; c) o que é exatamente “poder” na sociedade humana, qual sua origem e qual sua utilidade e se se pode falar de um sentido único e universal para tal relação?; d) a regulação e a emancipação são elementos de normatividade e desobediência existente em todas as sociedades humanas e se verificam, enquanto fenômenos, de forma idêntica? e) quais os tipos de instituições de controle social e que formas estas assumem nas sociedades humanas em seu papel normativo e punitivo?; f) qual a relação entre formas de julgar e punir e a efetiva e eficiente administração pública das condutas indesejáveis?; g) como a condição humana sente e estabelece suas variadas estratégias de sobrevivência a partir da dicotomia entre o público e privado, inclusive no caso brasileiro?; h) qual o papel da magia e da religião nas possibilidades da dominação e exploração da natureza – quando esta parece sufocar e revoltar-se contra nós -, e dos homens – quando as formas de banalização da vida humana parecem ter chegado a formas extremas de brutalidade e “criatividade”; i) para que serve as formas especializadas do saber, inclusive o saber profissional do julgar e punir?; j) afinal, existem outras possibilidades de se compreender o fenômeno humano normativo, regulador e, a partir desta compreensão, buscar formas mais humanas no estado da arte do Direito?; k) afinal, qual o verdadeiro papel do Direito na construção do projeto humano em função dos direitos inalienáveis da condição humana – na fuga da violência e desumanização?

A Antropologia em sua especialidade dedicada ao Direito pretende construir algumas explicações alternativas a estas demandas teóricas, e proporcionar uma certa visão deontológica para a possibilidade de uma estética jurídica moderna mais humana. De forma geral, todos os ramos da Antropologia – a Física, a Etnologia, a Arqueologia - podem, e devem, se voltar ao Direito; a forma mais eficaz, no entanto, profícua nestas respostas alternativas, é permeada pela Antropologia do Direito Comparado. Isto quer dizer que: 1)  o Direito, no contexto antropológico, engloba todas as formas de normatização social e todas as particularidades nas formas e conteúdos das funções do educar, controlar, julgar e punir, e que 2) a efetiva e mais promissora contribuição à desdogmatização de saberes petrificados nas atuais ciências jurídicas devem passar por uma reformulação de base, ou seja, do interesse e capacidade de se comparar de forma permanente instituições e visões de espaço e mundo social diferentes. Neste sentido, o estudo de sociedades primevas - tipo reciprocidade, comparativamente às sociedades industriais modernas, principalmente as de economia de mercado, competitivas, da mesma forma como a aproximação analítica da sociedade brasileira em seus vários aspectos polifórmicos com aquelas cujo desenvolvimento histórico está ditando classicamente o paradigma mais uniforme -, tal estudo, assim por aproximações e distanciamentos, é que pode cunhar o estudo antropológico do Direito em resultados promissores.

